Lei nº 2.278/2007
fl. nº 2

L E I  Nº  2 2 7 8
De 19 de outubro de 2007
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
L E I:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial no vigente Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2007, de acordo com a Lei Federal 
nº 4.320/64, conforme segue:

12 – SECRETARIA DA SAÚDE

02 – FMS – DEPARTAMENTO VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.304.0048.2.142000 – Manter o Departamento de Vigilância em Saúde

4.0.00.00.00 – Despesas de Capital

4.4.90.52.00 - 0000 – Equipamentos e Material Permanente.............R$ 20.000,00

Fonte de Recurso – 33323 – Mac/Vig. Sanitária

Total de Suplementações.................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º  Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto no Art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal, nº 4.320/64, observada a seguinte codificação:

12 – SECRETARIA DA SAÚDE

02 – FMS – DEPARTAMENTO VIGILÂNCIA EM SAÚDE

10.304.0048.2.142000 – Manter o Departamento de Vigilância em Saúde

3.0.00.00.00 – Despesas Correntes

3.3.90.39.00 – 6346 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica....R$ 20.000,00

Fonte de Recurso – 33323 – Mac/Vig. Sanitária

Total de Reduções............................................................................R$ 20.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO”
Campo Mourão, 19 de outubro de 2007
Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel

Procurador-Geral

Cláudia Mara Padilha

Secretária do Planejamento
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